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SUI\IÁRIO	 (SEIS MilHÕES DE ESCUDOS). a fim de fazer face a 
encargos previsíveis: 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
AGRICULTURA.FLORESTAS E PESCAS Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento

Portaria n." 25.1/94 
hásaIdoparaocorreràquelacarêncianomencionadomontante; 

Autu: iza uma transferência e reforço de verbas, no valor de
 
(, 000 (XXl$O(J, no orçnmcnto inerente à Secretaria Regional de
 

Mandao Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos Agricultura, Florestas c Pescas 
SecretáriosRegionaisdas Finanças e de Agricultura.Florestas 
e Pescas.ao abrigoda faculdadeque lheconfere o Decreto-lei Portaria n." 254194
 
nV 46/R4. de 4 de Fevereiro, o seguinte:
 Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 

29 (XX) (X)O$OO. no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Agriculturn. Florestas e Pescas. IV_ Proceder à transferência e reforço de rubricas. na 

quantia glohal de Esc. 6 000 000$00 (SEIS MILHÕES DE 
Portaria n." 255194 ESCUDOS). do orçamento do Governo da Regina Autónoma 

AUloli/.a umn transferência e reforço de verbas. no valor de da Madeira.paraoanoem curso.emconformidadecomo mapa 
II JOO (X){)$OO. no orçamento inerente à Secretaria Regional de anexo, que faz parte integrante da presente Portaria: 
Apiculllll:l. Florestas c Pescas. 

2V_ Esta Portariaentra em vigoraos 12de Outubro de 1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e de Agricultura, 
SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE Florestas e Pescas. 

A(;RICULTURA, FLORESTAS E PESCAS 

Assinada nos 12de Outubro de 1994. 
Portaria II.V 25JIIJ.t 

SECRETÁRIOREGIONAl DAS FINANÇAS.J()s~ Paulo 
Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de Baptista Fontes 

rubricas do orçamento para 1994, do Governo da Região 
Aurónomn da Madeira, adstriras :1 Secretaria 04. Cap. 02, SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
Divisão c Subdivisão 01.00 no valor de Esc. 6000000$00 FLORESTAS E PESCAS. José Paulo Baptista Fontes 

MAPA ANEXO APORTAIUA N.V 25JIlJ.t 
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I SÉRIE. NÚMERO W, 

Perturlu n.v 25-t/CJ-t 

Consídcrnndoa necessidade de se procederao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994, do Governo da Região 
Autónoma da Madeira, adstritas à Secretaria 04, Cap.50, 
Div. 07. Suhdiv.03. Div.21,Subdivisão O! na importância 
de 21) 000 000$00(vinte novemilhõesdeescudos). a rim de 
fazer face a encargos previsíveis; 

Considerando queem outras verbasdo mesmoorçnmcnto 
h.í saldoparaocorrer àquelacarêncianomencionado montante: 

Manda o Governoda Região Autónomada Madeira. pelos 
Secretários Regionais das Finançaseda Agricultura, Florestas 
e I'CSC:1S. ao abrigo da faculdade que lheconfereo Decreto-Lei 
nU 4(1/X4 •de 4 de Fevereiro. o seguinte: 

1° - Proceder à transferência e reforço de rubricas, lia 
quantia global de 29 000 000$00 (vinte nove milhões de 
escudos) do orçamento do Governo da Região Autónomn da 
Madeira. parao anocm curso.cm conformidade com o mapa 
anexo, que faz parle integrante da presente Portaria. 

2° - Esta Portaria entra cm vigoraos 18Outubro de 199,1 

Assinada em 18de Outubro de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

l\1APA ANEXO À. I'OIrJ'AIHA N.v 25-t19-t 
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3 7 DE NOVEI,IIlRO DE 199,1 

Portaria n.V 255/1)-l 

Considerando a necessidadede se procederao reforço de 
rubricas do orçnmcnto para 11)94. do GOVCfIlO da Região 
Autónom« da Madeira. adstritns 11 Secretaria 04. Cnp.OI. 
Div. 00. Suhdiv.Oü, na importância de 8300000$00 (oito 
miIhõcs e trezentosmiIescudos).a fim de fazerfacea encargos 
previsíveis; 

Considerandoqueem outras verbasdo mesmoorçamento 
h:í saldoparaocorreràquelacarêncianomencionado montante; 

f\lalltia o Governoda Regi:!o Autónom« da Madeira. pelos 
Secretários Regionais das Fiunnças e da Agriculturu, Plorcstas 
c I'cscas.ao :Ihrigo da faculdade que lheconfere () Decreto-Lei 
nQ 4(,/X4. de 4 de f-evereiro. o seguinte: 

Iv - Proceder 11 transferência e reforço de rubricas. na 
quantia globn! de 8 300 000$00 (oito milhões e trezentos mil 
escudos)do orçamento do Governo da RegiãoAutónoma da 
Madeira. parao ano em curso. em conformidade com o 
mapa anexo. que faz parle intcgrnntc da presentePortaria, 

2V 
- Esta Portaria entra em vigor aos 18Outubro de 1994 

Assinadaem 18 de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Ilaplisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONI\L DE AGRICULTURA. 
f-LORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bnzcnga Marques 

I\1APA ANEXO APORTARIA N.u 25519-l 

CL\SSIF.Oll!;. CI.ASSIF.ECI)~. <:I.ASSI F. IlEFOIWOS 
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CAI'. '1111 v. C(lIl\C;O11.v, FlJ~CJ()~A I.AI.. 

(H·SECllETARIA REGIONAL D1~AGRICUI.TURA. 

FLOllESTAS E I'ESCAS 

01 00 00 GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL 

01 Despesas curu II l'cssoal 

() 1.0I Renlllllerap'le~ Certas e Permaucntcs 

01.0\.06 R.O\.O PessIlal cm Qualquer Oulru Situação 5 mo 
01.03 Seglll'an\:a Social 

O \.OJ.Q.I 8.01.0 Contribuições Parn a Segural1\'a Social 3 roo 
02.02 Bens Não Duradouros 

02.02.02 8.01.0 Combustfveis Lubrificantes 500 

02.03 Al(lIi~i\'i\o de Serviços 

02.03.0/ R.OI.O El1cnrgos tias In~lala\',ics 2000 

02.03.02 8.01.0 Conservação de Bens 100 

02.0J.06 R.O 1.0 Comunlcnções J 500 

02.0:1.10 8.01.0 OUI ro~ Serviços 200 

O~ TrnnsIcrências Correntes 

0·1.01 Administrações Públicas 

04.01.03 Serviços Allt6110n)05 

B 8.01.0 Fundo Especial para a Extinçâo tia Colonia 2000 

rorx). R 300 8 300 



I SÉRIE- NLJt-.IERO j.1(, 

Preço deste número: 40$00 

ASSINATURAS "OPreçodosanúncioséde 115$00 por"Toda a correspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IVA.

anúncios e a nssinatums do Jornal Con"4Jlol~ (/lno) 7 561SOO (Seme5Ir~l) 3790S00 dependendo a sua puhlicação doC~d~ Série • 2504S00 I 252S00 
Oficialdeveser dirigida à Secretaria pngumcnto antecipado a efectuar na 

Sccrctarin-Gcral da Presidência do -Geral da Presidência do Governo 
NlilH("I'U~ e Sllpl("l11l'nlu.~ • '-rl'ç'tl por pá",11I3 10$00 

Governo Regional tia Madeira"" ('d('~ \'alnreJ acrescem C~ Jlor '('~ de curr eluRegional da Madeira" 
(I'urlllrl. n" 2/94 de 25 de .lanelro) 

Execuçâo j,:ránCII "Jornal Oflclal" 




